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O 6(&5(7È5,2�'$� )$=(1'$�'2�081,&Ë3,2�'2�6$/9$'25, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o  Art 3º do Decreto n° 14.673 de 24 de novembro de 2003. 
 
5(62/9(: 
 
Designar para comporem o Comitê Gestor do Sistema de Custos do Município: 
 

1. /8,=�)(51$1'2�6$1726�3(5(,5$�0(1(=(6, matrícula n° 870.8666-5 e /8&,$1$�
628=$�'(�-(686��matrícula n° 870.890-8 , 0$5&(/2�*8(1(�'(�2/,9(,5$��matrícula 
nº 124.036-6, como representantes da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ; 

2. 0$5,$� 7(5(=$� 0$57,1(=, matrícula n° 810.924-9, como representante da Secretaria 
Municipal da Administração - SEAD; 

3. 6e598/2� '285$'2� &58=� /,12, matrícula n° 887.734-3, como representante da 
Companhia de Processamento de Dados do Salvador - PRODASAL; 

4. A Presidência do Comitê de que trata esta Portaria será exercida pelo &RQWURODGRU *HUDO� GR�
0XQLFtSLR. 

5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
*$%,1(7(�'2�6(&5(7È5,2�081,&,3$/�'$�)$=(1'$, em 30 de dezembro 2003. 

 
 
 

0$12(/,72�628=$�
Secretário 

 
 
 
 


